
Prefeitura a ■Guadalupe
fTWttf ÜMnri l UÍ.TíltíA

DA: ASSESSORIA JURÍDICA
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
OBJETO: ANÁLISE DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001965/2023

PARECER JURÍDICO

Trata-se de procedimento Licitatório na Modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com critério de julgamento do tipo TÉCNICA E 
PREÇO, pelo regime de empreitada por preços unitários em conformidade 
com as disposições da Lei n°. 8.666/1993, Lei n°. 12.232/2010 e Lei 
n°. 4.680/1965, objetivando a contratação de agência de
publicidade/portal de noticia regional, para produção, criação e 
quisição de programas para rádios locais, ao vivo e gravado, para a 

Administração Local, sob sua inteira responsabilidade, controle de 
campanhas publicitárias em sites (regional) com postagens de banners 
e matérias referentes aos avisos e informativos dos atos da 
administração direta e indireta do municipio de Guadalupe, criação de 
midias para rádios (vinhetas gravadas e/ou textos) e outros 
elementos de divulgação de campanhas e ações da administração 
pública municipal, não havendo, portanto, óbice para que o certame 
ocorra através da modalidade pretendida.

Os recursos financeiros destinados ao 
devidamente garantidos com recursos próprios do

pagamento da despesa 
órgão requisitante.

É o relatório, passamos ao parecer:
0 parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93, 

assim dispõe:

As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.

A norma citada é fundamental para assegurar a correta
aplicação do principio da legalidade, para que os instrumentos
convocatórios e contratos não contenham estipulações que não estejam 
de acordo com a lei, posto que o preceito da legalidade é 
singularmente relevante nos atos administrativos. Assim, se faz 
necessário o exame prévio e aprovação das minutas, para que a 
Administração não se sujeite a violar um principio de direito, o que 
é severamente mais grave do que transgredir uma norma.

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e 
indispensável legalidade dos atos da Administração, impedindo o 
surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico



vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da 
coisa pública. Verifica-se que o protocolo, justifica o pedido de 
autorização para a contratação em questão. A Autorização da 
autoridade superior para abertura do Certame público dos autos, 
obedecendo, assim, a legislação vigente. Contata-se nos autos que 
existe a Planilha Orçamentária obedecendo ao Diploma legal quanto a 
tal exigência no que tange a este tipo de contratação.

O Edital não representa qualquer ofensa ao principio da 
legalidade e também não há o que se falar em violação ao principio da 
economicidade, da igualdade, uma vez que foi obedecido em todos os 
seus termos. Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que 
estão presentes todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 
55 da lei 8666/93, estando em conformidade com a Legislação em vigor. 
''"Aitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista 
jurídico, até o presente momento, conforme consta dos autos não há 
óbice à viabilização do Processo Licitatório pretendido, estando 
preenchidos os requisitos do Art. 40 da lei 8666/93 e demais 
Legislações pertinentes.

Como conclusão, fica o parecer favorável à realização para os 
fins aqui estabelecidos. Este é o parecer, s.m.j. ficando, no 
entanto, submetido à apreciação da Senhora Prefeita Municipal para 
quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o Processo em 
apreço se encontra, portanto, dentro das formalidades legais até o 
presente momento, conforme consta dos autos.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se 
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no 
edital, com seus anexos, nos termos das normas aqui citadas. Não se 
incluem no âmbito de análise da Assessoria os elementos técnicos 
'~brtinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 
responsáveis e autoridade competente da Prefeitura Municipal de 
Guadalupe.

É o nosso parecer, S.M.J., 
Retornem-se os autos a CPL.

Guadalupe (PI), 17 de março de 2023.

B. Arnaud FilhoDr. João
Assessór Jurídico 

Advogado OAB/PI 11.725
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DA: ASSESSORIA JURÍDICA
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
OBJETO: ANÁLISE DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001965/2023

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Trata-se de procedimento Licitatório na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com 
critério de julgamento do tipo TÉCNICA E PREÇO, pelo regime de empreitada por preços 
unitários em conformidade com as disposições da Lei n°. 8.666/1993, Lei n°. 12.232/2010 e Lei n°. 
4.680/1965, objetivando a contratação de agência de publicidade/portal de notícia regional, para 
produção, criação e aquisição de programas para rádios locais, ao vivo e gravado, para a 
Administração Local, sob sua inteira responsabilidade, controle de campanhas publicitárias em 
sites (regional) com postagens de banners e matérias referentes aos avisos e informativos dos 
atos da administração direta e indireta do município de Guadalupe, criação de mídias para rádios 
(vinhetas gravadas e/ou textos) e outros elementos de divulgação de campanhas e ações da 
administração pública municipal, que se processou pela modalidade de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, 'com critério dejulgamento do tipo TÉCNICA E PREÇO, pelo regime de empreitada por 
preços unitários em conformidade com as disposições da Lei n°. 8.666/1993, Lei n°. 12.232/2010 
e Lei n°. 4.680/1965, não havendo, portanto, óbice para que o certame ocorra através da 
modalidade pretendida.

Estabelece o artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, que as minutas de editais de 
licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. Confeccionado o Edital, também restaram elaborados os termos, anexos e 
juntadas as documentações afins, documentação esta que fora ainda analisada no Parecer Prévio, 
tendo sido aparentemente satisfeitas, todas as exigências para o prosseguimento do certame.

Com efeito, a Lei federal n.° 12.232, de 29 de abril de 2010 trouxe nova roupagem 
jurídica para a disciplina da licitação pública referente à contratação de serviços de publicidade. 
Sobre a nova legislação manifestou o Prof. Edgar Guimarães (in, Licitações: a nova lei para 
contratação de serviços de publicidade, extraído do site www.paranaonline.com.br)

agências de propaganda, minimiza, mas não sepulta definitivamente, o

Este Diploma Legal, em vigência desde a sua publicação, torna mais rígidas as regras 
para licitação e contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de
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subjetivo de competições desta natureza e propicia uma transparência e um controle 
mais eficaz.

De se dizer, ainda inicialmente, que a nova legislação decorreu da necessidade de se 
melhor disciplinar esta peculiar contratação pública a partir de análises realizadas no âmbito do 
Tribunal de Contas da União, oportunidade em que, entre outras providências recomendadas, 
apontou-se:

Convém destacar que, tomando-se como exemplo os trabalhos de auditoria realizados 
por esta Unidade Técnica, chega-se à conclusão que as falhas e irregularidades decorrem, 
em grande parte, de deficiência na legislação que regula a matéria, exigindo, portanto, 
em um primeiro momento, alterações nos normativos pertinentes, sob pena de 
inviabilizar não só a continuidade da prestação dos serviços de publicidade e propaganda 
do governo federal objeto dos contratos em vigor, como também, a médio prazo, 
qualquer contratação futura de tais serviços no âmbito da Administração Pública Federal. 
(TCU, Relatório do TC n.° 013.142/2005-4, Acórdão n.° 2.062/2006 - Plenário, DOU de 
15.03.2006)

Na ótica do Prof. Carlos Pinto Coelho Motta (in, Divulgação Institucional e Contratação 
de Serviços de Publicidade, Editora Fórum, 2010, p. 58), o novel diploma legal "revela a 
preocupação do legislador em proporcionar maior segurança jurídica ao agente da 
Administração Pública que contrata uma agência de publicidade; e, reciproca mente, oferecer 
melhores condições ao contratado, executor dos serviços, na colaboração com o Poder Público". 
O citado doutrinador, após contextualizar a legislação em referência, aponta, ao seu sentir, as 
principais inovações dela decorrentes:

No texto da lei, destacam-se, como temas básicos, a conceituação clara de "publicidade" 
para efeito de contratação; a institucionalização do Conselho Executivo das Normas- 
Padrão (CENP) como órgão certificador de qualidade do setor; a vedação do pregão 
como modalidade de licitação; a determinação do critério de julgamento na licitação 
como "melhor técnica" ou "técnica e preço"; a composição de uma subcomissão de 
experts para julgar as propostas técnicas dos concorrentes ao certame.

Assim, com a permanente preocupação de se respeitar o texto constitucional (art. 37,
§ 1o, da CR/88), conforme assinalado pelo Tribunal de Contas da União, orientação esta extensiva 
aos Estados e Municípios, da leitura que fiz da minuta dqdãdital tenho que o mesmo se encontra 
pm rnnfnrmiHaHp rnm a I pi fprlpral n 0 12 242 Hp 2010 A.Z, «
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Concluída a sessão de abertura dos envelopes de documentação e proposta de 
preços, o procedimento licitatório foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para emissão do 
parecerjurídico conclusivo. O processo conta até aqui devidamente numerado e rubricado.

Cumpre destacar que o presente parecer versa exclusivamente sobre o aspecto 
legal do processo, sem adentrar a conveniência da licitação e seus objetos.

Comojá mencionado esta Assessoria Jurídica já se manifestou nos autos por meio do 
Parecer Jurídico Prévio, opinando pela regularidade da minuta do edital e da minuta do contrato, 
bem quanto aos aspectos da fase interna da CONCORRÊNCIA em tela pois constatamos o 
referido edital em absoluto respeito à Lei Federal n° Lei n°. 8.666/1993, Lei n°. 12.232/2010 e Lei 
n°. 4.680/1965, quanto às normas e princípios que regem a matéria.

A presente Concorrência Pública teve sua divulgação realizada através de publicação 
no Diário Oficial dos Municípios, edição do dia 20/03/2023; em jornal de grande circulação, jornal 
meio norte, edição do dia 18 e 19/03/2023; no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
(LICITAÇÕESWEB) e mural desta Prefeitura, tendo como data de abertura o dia 09/05/2023, 
respeitando, portanto, o prazo legal estabelecido em lei.

De acordo com o que se extrai da Ata da Reunião, somente uma empresa manifestou 
interesse na participação do certame e se fez presente, qual seja GLEISON FERNANDES DE 
SOUSA - ME, portadora do CNPJ sob o n° 13.336.548/0001-35.

Na fase de credenciamento das empresas, a Comissão deliberou que quanto a 
empresa GLEISON FERNANDES DE SOUSA - ME, portadora do CNPJ sob o n° 13.336.548/0001 - 
35, a mesma apresentou toda a documentação exigida no edital. Após a fase de credenciamento, 
passou-se a análise da Documentação contida no ENVELOPE N° 01 - PROPOSTO TÉCNICA, VIA 
NÃO IDENTIFICADA, onde a referida proposta foi analisada pelo Assessor de Comunicação e 
pela CPL, tendo assim cumprido tudo o que foi exigido no instrumento convocatório. Em seguida, 
passou-se a abertura do ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA IDENTIFICADA e seus anexos, 
a qual continha tudo o que foi exigido no instrumento convocatório, também endo considerado 
pertinente ao proposto no edital. Após, foi ABERTO o ENVELOPE N° 3: CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO, O REPERTÓRIO E OS RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE 
COMUNICAÇÃO, estando tudo nos termos exigidos de acordo com o instrumento convocatório. 
Dado continuidade ao presente certame, foi-se para abertura e análise do ENVELOPE N° 04 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, onde chegou a seguinte conclusão: A
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EMPRESA: GLEISON FERNANDES DE SOUSA - ME, CNPJ N° 19.336.548/0001-35.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE /PORTAL DE NOTÍCIA REGIONAL, 
PARA PRODUÇÃO, CRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PROGRAMAS PARA RÁDIOS LOCAIS SOB SUA 
INTEIRA RESPONSABILIDADE, CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS EM SITES 
(REGIONAL) COM POSTAGENS DE BANNERS E MATÉRIAS REFERENTES AOS AVISOS E 
INFORMATIVOS DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
GUADALUPE, CRIAÇÃO DE MÍDIAS PARA RÁDIOS (VINHETAS GRAVADAS E/OU TEXTOS) E 
OUTROS ELEMENTOS DE DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS E AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL
TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO
VALOR PROPOSTO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

Considerando o teor proposto, passou-se a análise do ENVELOPE N° 05 - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, oportunidade em que foi constatado que a empresa 
apresentou todos os documentos exigidos no edital, sendo considerada habilitada para este fim. 
Desta feita, da análise da documentação de habilitação apresentada foi constatada a regularidade 
e atendimento pleno às exigências editalícias das empresas GLEISON FERNANDES DE SOUSA - 
ME, portadora do CNPJ sob o n° 13.336.548/0001-35, oportunidade em que foi dada a palavra 
ao seu representante presente, e o mesmo declinou do seu direito de recorrer sobre qualquer 
aspecto da sua habilitação.

Sendo assim, da análise da documentação apresentada e constatada a regularidade 
e atendimento pleno às exigências editalícias, a Comissão, nos termos da Lei Federal 8.666/93 
decidiu que a empresa GLEISON FERNANDES DE SOUSA - ME, portadora do CNPJ sob o n° 
13.336.548/0001-35, foi declarada vencedora, uma vez que estava com a documentação regular 
e apresentou proposta compatível, em total acordo com o edital, cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar, atendendo às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, à qualificação 
económico-financeira e à regularidade trabalhista.

Sobre a modalidade de escolha da licitação pública e do seu critério de julgamento 
definidas pela minuta do Edital, quais sejam, concorrência pública do tipo técnica e preço, tem- 
se que se encontra em obediência ao comando do art. 5o, da Lei federal n.° 12.232, de 201CL/L-
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No que tange à regularidade fiscal, foram apresentadas provas de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, e no cadastro de contribuintes do Estado do Piauí, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

A empresa demonstrou ainda estar em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social, e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, bem como perante a Fazenda 
Estadual e a do Município de sua sede e além disso, foi apresentada a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e de observância ao artigo 27, V, da Lei n° 8.666/93, 
decorrente da norma contida no artigo 7o, XXXIII, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, bem como a declaração de idoneidade exigida no Edital

Em síntese, verifica-se que o processo ora analisado se encontra e consonância com 
as normas legais, encontrando-se apto a produzir seus efeitos. Desta feita, considerando que a 
CONCORRÊNCIA em comento atendeu ao artigo 38 da Lei 8.666/93, bem como no tocante à 
sua formalização ao artigo 43, quanto ao seu processamento e julgamento bem como aos 
princípios esculpidos no Caput do artigo 3o da Lei n° 8.666/93, foram respeitados pela 
Administração Pública Municipal. Considerando ainda que o aviso da licitação foi devidamente 
publicado no Diário Oficial dos Municípios, conforme a previsão do Caput do artigo 21 da Lei n°. 
8.666/93, estando o seu instrumento convocatório devidamente divulgado dentro do prazo legal.

Isto posto, considerando que a homologação é o ato de controle da regularidade de 
todo o procedimento realizado como condição de validade da contratação, pelo qual se põe fim 
ao processo, e considerando ainda que nenhuma ilegalidade foi constatada na análise efetuada 
por esta Assessoria Jurídica, opinamos pela homologação do processo em epígrafe e adjudicação 
de seu objeto, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à 
oportunidade e conveniência.

É o nosso parecer, S.M.J.,
Retomem-se os autos a CPL.

Guadalupe (PI), 10 de maio de 2023.

Dr. João Albértq Bahdeira Arnaud Filho 
Assessor Jurídico 

Advogado OAB/P111.725

Praça César Cais, 1300, Centro, CEP: 64.840-000
CNPJ: 06.554.083/0001-471 Fone (89) 3552-1283


